
Roteiro Operacional: Alteração do Evento R-1000 das Fundações Públicas 

de Direito Privado 

1. Objetivo 

Orientar os usuários na execução correta da retificação do evento R-1000 e na reabertura e 

fechamento dos eventos da série R-4000, conforme exigências da Receita Federal, com base 

em atualizações normativas e operacionais vigentes. 

2. Alteração do Evento R-1000 

2.1. Passo a passo 

1. Acesse o sistema da EFD-Reinf. 

 

 

2. Localize o evento R-1000 já transmitido. 

Caminho no sistema: EDF-REINF - coluna Eventos de Tabela - item Cadastro de Contribuinte 

(R-1000) 

 

 



 

 
3. Clique na opção “Alterar”. 

4. No formulário, localize o campo “Indicador de pertencimento ao IRRF”. 

 

 

5. Marque a opção “Sim”, conforme orientação da Receita Federal para entidades com 

natureza jurídica específica (ex: código 126 – Fundação Pública). 

 

 



6. Após a alteração, clique em “Concluir e Enviar”. 

7. Utilize o certificado digital correspondente ao login para assinar e transmitir o evento. 

8. Aguarde a geração do recibo de entrega. 

3. Reabertura e Fechamento da Série R-4000 

3.1. Justificativa 

Após a alteração do R-1000, é necessário reabrir os períodos de apuração da série R-4000 

para que os efeitos da retificação sejam refletidos nos débitos da DCTFWeb. 

3.2.1. Reabertura 

A reabertura do movimento da série R-4000 pode ser realizada por dois meios distintos: 

a) Reabertura via sistema Techne 

A reabertura é realizada diretamente pelo sistema de mensageria da Techne, por meio do 

envio do evento R-4099, com o indicativo “Reabertura”. Em seguida, deve-se proceder ao 

envio do mesmo evento, agora com o indicativo “Fechamento”, para encerrar o respectivo 

período de apuração 

b) Reabertura via Portal e-CAC 

A reabertura pode ser realizada diretamente no portal da Receita Federal (e-CAC), mas há 

vantagens e desvantagem que precisam ser consideradas: 

➢ Vantagem: o processo é mais rápido e direto; 

➢ Desvantagem: após o fechamento ser realizado pelo portal e-CAC, não será mais 

possível reabrir o movimento pelo sistema Techne, o que pode impactar futuras 

retificações. Contudo, o movimento poderá ser reaberto pelo portal e-cac novamente 

quantas vezes forem necessárias. 

b.1) Para reabertura e fechamento diretamente no Portal e-CAC:  

1. Acesse a EDF-Reinf, na guia Rendimentos Pagos/Creditados (R-4000), clique em 

Fechamento e reabertura eventos periódicos (R-4099): 



 

 

1. Clique em Reabrir , para reabrir os movimentos; 

2. Após, clique em Fechar , para fechar novamente os períodos de apuração. 

 

4. Transmissão da DCTFweb “Em andamento”. 

Após a transmissão de qualquer evento de fechamento da EFD-Reinf — seja o R-2099 

(para a série R-2000) ou o R-4099 (para a série R-4000) — é gerada automaticamente uma 

nova DCTFWeb na situação “Em andamento” para o respectivo período de apuração. 

Essa nova declaração reflete os dados consolidados da EFD-Reinf e precisa ser 

transmitida novamente pelo contribuinte. Caso contrário, o sistema da Receita Federal 

poderá identificar omissão de entrega da DCTFWeb para o período, mesmo que uma versão 

anterior já tenha sido enviada. 


